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MUNICÍPIO DE SERRA GRANDE. 
Admissão de Pessoal decorrente de 
Concurso Público. Atos baixados em 
consonância com os ditames 
constitucional e legal. Admissibilidade 
do registro. Inconformidades do Edital. 
Aplicação de multa. Transposição 
irregular de cargo. Assinação de prazo 
para restabelecimento da legalidade. 
Recomendações. 
 

ACÓRDÃO AC1 TC 01971/2016 

 

RELATÓRIO 

 

Cuida-se de examinar atos de admissão de pessoal baixados pelos 

Prefeitos do Município de SERRA GRANDE, entre os exercícios de 2010 a 2014, em 

decorrência do Concurso Público do Município, lançado através do Edital nº 01/2009 e 

realizado no exercício de 2010. 

 

Ao examinar a documentação encartada aos autos, inclusive após defesa 

apresentada, à luz da legislação disciplinadora da espécie, o órgão de instrução sugeriu 

recomendações ao gestor e concluiu que: 

 

� merecem registros os atos de admissão de pessoal decorrente do 

referido concurso público relacionados no Anexo Único do relatório 

(fls. 761/765); 

� persiste a irregularidade referente a não envio ao TCE-PB das 

publicações de todas as portarias de nomeações em um órgão 

oficial de imprensa; 

� persistem as irregularidades constatadas na análise do edital, quais 

sejam: a) lacuna quanto à fixação como primeiro critério de 

desempate a idade do candidato, de acordo com o art. 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso (item 5.3 da relatório inicial); 

b) determinação de cumprimento de requisitos mínimos exigidos na 

data da inscrição, quando deveriam ser exigidos o preenchimento 

desses requisitos no momento da posse do aprovado, conforme 

jurisprudência do STF (item 5.4 da relatório inicial); 

� restou caracterizada a transposição irregular de cargo, devendo ser 

assinado prazo para que o gestor retorne a servidora Itamara 
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Pereira Zuza ao seu cargo de origem (Professora), uma vez que há 

notícia nos autos de que esta servidora em 01/01/2013 passou a 

ocupar um nova cargo efetivo (Orientador Educacional), sem a 

necessária aprovação em concurso;  

 

Os autos tramitaram pelo Ministério Público Especial, que pugnou pelo (a): 

 

a) LEGALIDADE das nomeações realizadas até o último relatório da Auditoria; 

b) COMINAÇÃO de multa pessoal ao Sr. João Bosco Cavalcante, ex- Prefeito do 

Município de Serra Grande, pelas irregularidades verificadas no corpo do edital e por 

força da ausência de publicação de algumas portarias de nomeações; 

c) RECOMENDAÇÃO ao atual Chefe do Poder Executivo de Serra Grande, Sr. Jairo 

Halley de Moura Cruz, no sentido de envidar todos os esforços administrativos e 

jurídicos possíveis para não incorrer nas mesmas máculas aqui expendidas; 

d) ASSINAÇÃO de prazo ao atual Prefeito do Município de Serra Grande para promover 

as medidas administrativas e legais necessárias ao restabelecimento da legalidade no 

tocante ao retorno da Servidora Itamara Pereira Zuza ao seu cargo de origem 

(Professor), por força do inequívoco desvio de função”. 

 

É o relatório, informando que foram procedidas notificações de praxe. 

 
 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR 
 

Comungo com o Órgão Ministerial, no sentido de que as máculas 

constatadas e demais inconformidades não tem o condão de macular o procedimento a 

ponto de se declarar a sua irregularidade, porquanto não foi comprovado prejuízo de 

direitos de concursando. Contudo, cabe aplicação de multa ao ex-gestor, pelas 

irregularidades verificadas no corpo do edital, e multa ao atual gestor pela transposição 

irregular de cargo de uma servidora, sem prejuízo de recomendações de envidar 

esforços para não incorrer nas mesmas máculas. 

 

Isto posto e à vista das conclusões técnicas a que chegou o órgão de 

instrução e do pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, voto no 

sentido de que esta Câmara: 
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1) Julgue legais, com fundamento no art. 71, III da Constituição Estadual, os 

atos de admissão de pessoal, dos quais são beneficiárias as pessoas relacionadas no 

Anexo I, que constitui parte integrante do Acórdão, concedendo-se os competentes 

registros; 

2) Aplique multa ao ex-Prefeito, Sr. João Bosco Cavalcante, no valor de    

R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalentes a 44,53 Unidades Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba – UFR/PB, por descumprimento de dispositivos legal e 

jurisprudencial (Lei nº 10.741/2003 e jurisprudência do STF – Súmula nº 2661), nos 

termos do art. 56 da LOTC/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 

recolhimento do valor da multa, a contar da data da publicação da presente decisão; 

3) Aplique multa ao Prefeito, Sr. Jairo Halley de Moura Cruz, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), equivalentes a 44,53 Unidades Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba – UFR/PB, por descumprimento constitucional e jurisprudencial (art. 

37, incisos I e II da CF e jurisprudência do STF – Súmula nº 6852), nos termos do art. 

56 da LOTC/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento do 

valor da multa, a contar da data da publicação da presente decisão; 

4) Assine prazo de 30 (trinta) dias ao atual gestor, Sr. Jairo Halley de 

Moura Cruz, para restabelecimento da legalidade, com adoção de medidas 

administrativas necessárias no tocante ao retorno da Servidora Itamara Pereira Zuza ao 

seu cargo de origem (Professor), devido transposição irregular de cargo, de tudo 

fazendo prova ao TCE-PB, sob pena de aplicação de multa; 

5) Recomende ao atual gestor envidar esforços para não incorrer nas 

mesmas máculas constatadas nos presente autos, quanto da abertura e realização dos 

próximos certames.  

 

É o voto. 

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA  

 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do processo TC nº 

02640/14, que tratam de atos de admissão de pessoal, baixados pelos Prefeitos do 

                                            
1 Súmula nº 266 do STF: “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na 
posse e não na inscrição para o concurso público”; 
2 Súmula nº 685 do STF: “é inconstitucional toda modalidade de provimento de que propicie ao servidor 
investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não 
integra a carreira na qual anteriormente investido”. 
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Município de SERRA GRANDE, entre os exercícios de 2010 a 2014, para provimento 

de cargos, decorrentes de Concurso Público, realizado em 2010; 

 

ACORDAM os membros integrantes da 1ª Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada nesta data em: 

 

1) Julgar legais, com fundamento no art. 71, III da Constituição Estadual, 

os atos de admissão de pessoal baixados pelo Prefeito Municipal de SERRA GRANDE, 

dos quais são beneficiárias as pessoas relacionadas no Anexo I, que constitui parte 

integrante do presente Acórdão, concedendo-se os competentes registros; 

2) Aplicar multa ao ex-Prefeito, Sr. João Bosco Cavalcante, no valor de     

R$  2.000,00 (dois mil reais), equivalentes a 44,53 Unidades Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba – UFR/PB, por descumprimento de dispositivos legal e 

jurisprudencial (Lei nº 10.741/2003 e jurisprudência do STF – Súmula nº 266), nos 

termos do art. 56 da LOTC/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 

recolhimento do valor da multa, a contar da data da publicação da presente decisão; 

3) Aplicar multa ao Prefeito, Sr. Jairo Halley de Moura Cruz,, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), equivalentes a 44,53 Unidades Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba – UFR/PB, por descumprimento constitucional e jurisprudencial (art. 

37, incisos I e II da CF e jurisprudência do STF – Súmula nº 685), nos termos do art. 56 

da LOTC/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento do valor 

da multa, a contar da data da publicação da presente decisão; 

4) Assinar prazo de 30 (trinta) dias ao atual gestor, Sr. Jairo Halley de 

Moura Cruz, para restabelecimento da legalidade, com adoção de medidas 

administrativas necessárias no tocante ao retorno da Servidora Itamara Pereira Zuza ao 

seu cargo de origem (Professor), devido transposição irregular de cargo, de tudo 

fazendo prova ao TCE-PB, sob pena de aplicação de multa; 

5) Recomendar ao atual gestor envidar esforços para não incorrer 

nas mesmas máculas constatadas nos presente autos, quanto da abertura e 

realização dos próximos certames.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

. TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara – Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa 

João Pessoa, 09 de junho de 2016. 
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS NOMEADOS PELO CONCURSO PÚBLICO 
HOMOLOGADO EM 23/03/2010, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
GRANDE, APTOS AO RECEBIMENTO DOS REGISTROS: 
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Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

9 de Junho de 2016

Cons. Fernando Rodrigues Catão Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


